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PORTARIA Nº 1154/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
excluir, a partir da data da publicação desta Portaria, o servidor JAIME CORREIA NETO, Analista Judiciário, Área Técnico 
Administrativa, Especialidade Ciência da Computação, matrícula nº 9434, da Portaria nº 1768/2011, que instituiu Grupo de 
Trabalho de Técnicos de Projetos, publicada no DJE de 02 de dezembro de 2012, e incluir o servidor TIAGO RIBEIRO DE 
MENEZES, Analista Judiciário, Área Técnico Administrativa, Especialidade Ciência da Computação, matrícula nº 9580, 
concedendo-lhe o pagamento do valor a título de Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, 
previsto no §1º, do art.3º da referida Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de 
julho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA 
PRESIDENTE

PORTARIA Nº1155/2012 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 

incluir, a partir da  data  de publicação desta portaria, o servidor SERGIO MENDES OLIVEIRA FILHO, Analista Judiciário, Área 
Técnico Administrativa, Especialidade Economia, matrícula nº 4407,no Grupo de Trabalho de Analistas de Negócios, instituído 
pela Portaria nº 1769/2011, publicada no DJE de 02 de dezembro de 2012, concedendo-lhe o pagamento do valor a título de 
Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, previsto no § 1º, do art. 3º, da referida Portaria. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2012.
Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE


